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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

VR UNIT. TOTALCATMAT DESCRIÇÃO QTDE UNID

34 Unid 109,20 3.712,801 461652

Gás de Cozinha - Gás Refino De Petróleo. Tipo:
Gás Liquefeito De Petróleo -Gás Refino De
Petróleo. Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo Uso
doméstico

o Unid 230,40 1.382,402 461517

Botijão Para Gás. Uso: Doméstico. Capacidade:
Cerca De 13 KG. Acessórios: Com Válvula E
Mecanismo De SeguranÇa.

5.095,20
3.

TOTAL
Observações gerais
3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
3.2. Locatda Entrega: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA: ANTÔNIO ROGÉR|O ROSA í097 - CENTRO.
3.3. Servidor responsávelpara o recebimento: ANA ÇAROLINA SANTOS

DEIZIANE ^offi,,, ESCARABER /\
Responsável pela Formalização da Demanía I

3.

E

Orgão: SECRETARIA DE SAÚDE
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): UNIDADES DE SAUDE E SECRETARIA

Responsável pela Demanda: DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER
DATA:2910412025
E-mail: deizianecscarabe!@hotmail.com Fone: (43)3551-1204

1. OBJETO: BOTIJAO PARA GAS E GAS DE COZINHA
VALOR ESTTMADO PARA A AOUTSTÇÃO: R$ 5.095,20
cRÉDrros oRÇAMENTÁR|OS: FONTE 303
PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: JUNHO'JULHO 2026.

"d^r lrfla -2+
,Ct - )z

ôrÂôl il§l(:Âr

A presente solicitação visa à aquisição de botíjôes de gás liquefeito de petróleo (GLP) para atender às necessidades
operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e das Unidades Básicas de Saúde (UBSs) vinculadas à rede municipal.
Em relaçáo aos quantitativos pretendidos na aquisiçâo, informamos que os mesmos não serão adouiridos de uma
só vez, ou seja, serão para reposiçáo no estoque dentro do período de '12 meses sendo adquiridos somente o
necessário.

2 ICATIVATIJUS F DA IDADENECESS DA 5.4looÕ

3. QUANTIDADES

ITEM

CIENTE:

Em conformidade com a legislação que rege o tema,
idade a e demais

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

DARTAGNAN
PREFEITO M AL

F

à
cabÍveis.

competente para análise de conveniência

I

e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo or otrtannoa loro;

2. IUsTrFrcATrvA DA NECESS|DADE DA coNTRATAçÃo/AeutstÇÃo

As aquisições das cargas de gás de cozinha são para suprir as necessidades de diversos setores, buscando propiciar uma
maior organização administrativa/financeirâ dos recursos disponíveis bem como atender a demanda das Secretarias de
Administração, Agricultura e Meio Ambiente, Esportes, Cultuía, Obras.

pÍodutos deverão ser adquiridos somente em quantidades necessárias para utilização em cada mês ou de acordo
com a demãnda. A quantidade relacionada foi levantada com base no consumo dos últimos anos.

4. Observeções gerais
4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/âta: PATRÍCIA CORREA tOpES
4.2. Local da Entrega: DEPARTÂMENTO DE COMPRAS - RUA PARANÁ N.e 983 _ cENTRo.
4.3. Servidor responsável para o recebimento: PATRíC|A CORREA tOpES I

cÍcERo RoGÉRIo sAN
Responsável pela Formalização

CIENTE:

DARTAG

PREF

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encam
eo rtunidade pâra a a uis contratação e demais ro

órsão: SECRETARIA DE AOMINISTRAçÃo
Setor requisitante (unidade/setor/Departamento): aDMtNtSTRAçÃo, aGRlc.M.AMBlENTE, oBRAS, ESPORTE, CUtTURA.

Responsável pela Demanda: CícERo RocÉRlo sANcHEs

oAÍA:26/Oa/2025
E-mail; compras.pmrpinhal@gmail.com Fone: (43)3551-8301

1. OUETO: GÁS OE COZINHA,
VATOR ESTIMADO PARA A AQUISIçÃO: RS 4.6fit,ü)
cRÉDrros oRçAMENÍÁRros: uvRE

1L "r

PREVISÃO PARA UTILIZAçÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: MARçO 2026.

oEscRrçÁo qiof UNIO

1.

467652 Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás Liquefeito De petróleo - Glp
Uso: Doméstico. Carga de 13kg.

50 Un id 92,00 4.600,00

3. DESCRTçÕES E qUANTTDADES

he-se à autoridade competente para análise de conveniência

M tctPAt
O FRAIZ

cias cabíveis

I



-t

ffi ilBEIRÂO DO PII{HAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PARA}íÀ

DOCUMENTO DE FORM ALIZAÇAO DE DEMANDA (DFD) N." 003/2026

Rua Paraná, n.o 983, Centro - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

rgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE O E CULTURA

Setor requisitante: SECRETARIA MIIIIICIPAL DE EDUCAÇAO

Responsável pela Demanda: LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA
DATA:0110412025

E-mai I : educacaoribeiraodop inhal@email. com Fone: (43) 3551-2498

l. OBJETO: GLP - G LIQUEFEITO DE PRE LEO, VASILHAME DE BOTIJ

DE GÁS, MANGUEIRA PARA CÁS N REGISTRO PARA GÁS 2026 - ,

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: RS 53.700,00

cREDrros ORÇAMENTÁRIOS: FR 103, FR 104

PREVISÃO PARA UTLLLZAçÃO O«-lS SERVIÇOS: fevereiro a dezembrol2026

)

2. JUSTIFICATTVA DA NECESSIDAI)n oa coNiRArAÇÁoiAQUISIÇÃO

Destinação: O presente pedido destina-se a suprir a necessidade de fornecimento de gás de

coziúa (GLP) para as unidades jurisdicionadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura

de Ribeirão do Pinhal, abrangendo:

. 05 Escolas de Ensino Fundamental;

. 04 Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs);

. 0l Centro Municipal de Educação Especial;

, 02 Bibliotecas Públicas;
. 0l Departamento de Cultura;
. 01 Secretaria Municipal de Educação.

Finalidade: A aquisição visa garantir a continuidade do preparo da merenda escolar e refeições

oferecidas aos alunos da rede municipal de ensino, assegurando a oferta de café da manhã,

lanche, almoço e café da tarde conforme o turno de atendimento (parcial ou integral) de cada

unidade. O fornecimento regular de gás de cozinha é essencial para a manutenção da qualidade 
I

do atendimento alimentar, que impacta diretamente na permanência, rendimento escolar e bem- 
|

estar dos alunos. I

Período de Atendimento: Os itens solicitados atenderão às necessidades durante todo o ano

letivo de2026.

Forma de Retirada: A entrega do gás de cozinha e acessórios deverá ocolrer diretamente nas

unidades de ensino e nas demais repartições indicadas, conforme requisições emitidas pela

Secretaria Municipal de Educação. Cada unidade requisitará a entrega de acordo com sua

necessidade e consumo, visando garantir o pleno funcionamento sem intemrpções no

fornec imento de refeições.

CN PJ : 7 6.968.064 I 000 I 42 - E-mail : pmrpinhalí@uo l.com. br

t
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U# ilBEIRÂO DO PIilHAL
PREFEITURA DE

ESTADO DO PARA]IÂ

Quantidade a ser Adquirida lmediatamente: Será tealizada a aquisição de um lote inicial de

recargas de gás suficiente para suprir a demanda dos primeiros meses do ano letivo, evitando

desabastecimentos.

Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues diretamente nas unidades escolares e

administrativas, em atendimento às requisições encaminhadas pela Secretaria Municipal de

Educação de Ribeirão do Piúal.

3. E QUANTIDADES

ITEM CATMAT on'scmÇÃo QTDE I.]NID
vR.

UNIT.
TOTÀL

01 46t6s2
Gás Refino de Petróleo. Tipo: Gás

Liquefeito de Petróleo - GLP. Uso:

Doméstico. Carga de l3 kg.

Unid. 107,40 53.700,00

Total 53.700,00

4. OBSERVAÇÕES GERAIS

4.1 Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Juliano Zacarías Ferreira
4.2 Local da Entrega: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Rua São Paulo, n.o

1253, Centro, Ribeirão do PinhaUPR.

4.3 Servidor responsável para o recebimento: Lucia Helena Nogari Moreira

!

LUCIA
Responsável

CIENTE:

DARTAGNAN
PREFEITO

Em conforrnidade com a legislação que rege o se à autoridade competente

para análise de conveniência e oportunidade para a

cabíveis.

contratação e demais providências

Rua Paranrár n.o 983, Centro - Ribeirão do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - F'one: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968.064/000 1 42 - E-mail: omrpinhalú)uol.com. br

500



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Setor requisitante (unidade/setor/Departamento): ÓRGÃO GESTOR DA A§SIST NCIA SOCIAL

Responsável pêla Demanda: CARLOS ATEXANDRE BRAZ

oAÍAt 14l04l2o2s
E-mail: sec. rib pin hal@hotma il.com Fone: (43)3551-2515

-', ,::
1. OBJETO: AQUTSTçÃO DE GÁS DE COZTNHA

vALOR ESTTMADO PARA A AQUrSrÇÃO: R9 1.960,00
cRÉDrros oRÇAMENTÁRros: LrvRE; Bloco DE pRorEçÃo BÁslcA FR934 coNTA 22251-8; Btoco DE pRorEçÃo socrAt
MÉD|A E aLTA coMptExrDADE FR 941 coNTA 23s49-o; rGD pBF coNTA 22236-4; REcuRso pAs - ptso úNtco DE

assrsTÊNclA soctat FR 9354 coNTA 26828-3.

PREVTSÃO PARA UTTLTZAçÃO DOS MATERTATS/pRODUTOS: MARçO 2026.

ITEM CATMAT DESCRTçÃO QTDE UNIO TOTAL

467652 20 unid 1.960,00
1

3. DESCRTçÕES E qUANTTDADES

98,00Gás refino de petróleo. Tipo gás liqueíeito de Petróleo - GLP.

uso doméstico. Cargâ de 13 kg

VR

UNIT.

4. Observações gêrais
4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: EttBERTO RODRTGUES DE OLtVEtRA
4.2. tocal da Entrega: SECRETÂRIA DE ASSIS,SOCIÂL - RUA PARANÁ N,. 986 - CENTRO.
4.3. Servidor responsável para o recebimento: Luiz Carlos Amaro

and
cARtos

Responsável lização da
RE BRAZ

Em conformidade com a legislação que rege o temâ, encaminhe-se à

CIENTE:

e oportunidade para a AUTOR O e demais providências cabíveis

DARTAGNAN CÁtI
PREFEITO MUN

petente para análise de conveniênciautoridad

DOCUMENTO DE FORMATIçÃO DE DEMANDA (DFD)

2. JUSÍ|FTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQU|S|çÂO
A presente aquisição se faz necessária para atend€r as demandâs dos órgãos solicitantes, sendo eles: CRAS, Secretariâ de
Assistência Social, Casa Lâr e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
O produto é necessários parâ prepâro de alimentos, lanches, café, cursos, para o exercício de 2026, a fim de manter todos os
serviços, programas e projetos desenvolvidos pêla Secretaria.
Portanto visando continuar o atendimento e manutenção dos serviços e pÍogrâmas, precisamos do produto abaixo para
reposição, sem correr o risco de ficar sem os mesmos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORM ALTZAÇÃO n DEMANDA

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA AQUI o
A presente aquisição se faz necessária para atender utilização como botijão reserva no Ginásio de Esporte,
Estádio Municipal, Barracão do Idoso e para carrinho de pipoca.

3. DESCRI ES E QUANTIDADES

I
I
t

s

Orgão: SECRETARIA DE ESPORTES

Setor req uisitante (Unidade/Setor/Departamento) : SECRETARIA DE ESPORTES

Responsável pela Demanda: WILLIAN ANTONIO DE PAIVA
DATA:2810412025

E-mail : smeltrp@gmail.com Fone: (43) 35518300

r. OBJETO: BOTIJÃO DE GÁS
VALOR ESTTMADO PARA A AQUISIÇÃO: R$ 1.200,00

CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS: LIYRE
PREVTSÃO PARA UTTLTZAÇÃO OOS MATERTATS/PRODUTOS: MARÇO 2026.

slÍ

DESCRIÇÃO QTDE UNID VR
UNIT.

'I'O't'ALI'r'EM CATMAT

4 Unid. 300,00 1.200,00

I 46t517

Botijão Para Gás. Uso: Doméstico. Capacidade:
Cerca De 13 KG. Acessórios: Com Válvula E
Mecanismo De Segurança.

Em conformidade com a legislação

conveniência e oportunidade paÍa a aquisição/

CIENTE:

DART

que rege o tema, à autoridade competente para análise de

e demais providências cabíveis.

4.2Local da Entrega: Secretaria Municipal de

4

- Avenida Silveira Pinto, n.' 1253 - Centro.

Demanda
E

F

4.0 0BSERVAÇÔES GERATS
4.1 Servidor indicado para fiscalizaçáo do contratolatazLiliane Ribeiro

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA -

NOM

CNPJ

INS.EST

PLANILHA PESqUISA DE PREçOS

tJ t{Its

(43)355hl7r8e
E

CIDADE

FONE:
EMAIL:

vALIoADE oa coraçÃo:

conotçÕes DE PAGAMENTo:

LOCAL E DATA:

eÁs oe cozlNHA

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

EM

UNIT,ATDE

)@P
Unid12ade: drca eCeésticoSOU CapacidDomGás.raPaaoBotij

DeismonMecaElaVálvuComosAcessóri31 kg.
em (06Vasilhaonais:tclAdmlnfo açõesSegurança

Soúde,06

46151701

pr tq\
Unid604

Assist,5(N 34

PetróleoDeefe itoLi u(ras qTileo.ro poPeton Des(,a Refi
20Adm,de 13kg (s0Doméstico CargasoUG lp.

46t65202

TotaI

as.+go-ooo - Fone:

Endereço êletrônico
983 - Centro - CEP:

- E-mail

UNIO \OTAL

CAruAT

e ro.nmtBit:ha!@gr.r-tF il'ço-l



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
- ESTADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
Á-

I

5*-/a

01.

NOME a

PLANITHA PESQUISA DE PREçOS

CL

CN P] I+ t5) \ql M4-6+I
INS.ESTADUAL

EN DE REÇO

CIDADE;

VAI.IOADE DA COTAçÃO

CONDIçÔES DE PAGAMENTO

GÁS DE COZINHA

E CARIMSO DA EMPRESA

- CEP: 86.490"000 -Fone: (43)355

L. AMARO OE OLIVEIRA

cNPJ 27.153.491/0001'67

Rua Páraná

r0rÁLOIDE
CAT AT

)úpc
Unid.12

13 kg. Acessórios: Com

Segurança. lnformações

Válvula E Mecani3mo De

Adicionais: Vasilhame. í06

Uso: Doméstico. CaPaci dade: Cerca de

5aúde, 06 Esporte)

Botijão Para Gás.4675!7

lo\rm
Unid604

Gás Refino De Petróleo.

- Glp. Uso: Doméstico

Tipo: G

. Carga

ãLiquefeito De Petróleo

de 13k9. (50 Adm, 20

Assist, 5(N Educo 34 
'aúde)

46L657

totst

EnderêÇo êlatrônico
983 - C6ntro í8301. CNPJl 76 .988.064/000142

FONE: EMAIL:

LOCAL E DATA:

02.

- E-mâll



PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL

cr

ARANA -

PLANIIHA PESQUISA DE PREçOS

NOME:

CNPJ
(oO . oÍ5. ,r'l

INS.ESTAD

ENDEREÇO:

FONE:
q6 tl-+Út EMAIL:

aÁs oe cozlNHA

vALTDADE olcomçÃo:

cottotçÕes DE PAGAMENToi

LOCÂL E DATA:

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

UNIT.UNID

1qoUnidL2

06

deCercaco. CapacidadeDoméstiUsoGasParaBotijão
DesmoMecaniElvulaVáComAce ssórios:13 kg.

lhameVasi (06ciona is:AdilnformaçõesSegurança

46t5\701.

los,o
Unid.604

34500

roPet leoDeSGá LiquefeitoPetróleoDe Tipo:RefinoGAS 20Adm,1 (s0de 3ke.Ca rgaco.DoméstiUso:GI p
46L652a2

TotaI

Paraná 983 -
Endêrêço eletrônico

- E{ail

(ut

rodooinhal rhal@qoLcon.bJ



l

§3-
P: qj
à::.1
IUli
q,qã

À.

§(

ó *o;l. Írl.sà
Àl,c

1r{riâzo& s?8 TãAõA
ü e Íia, ! xerã E =+É 6 qit:
É ú 6 dGtr i -g RR
E N âdâ Ê :.i Q:l
a (o h:-
ts q - --i
â. Ê tr d,,* ê .= h!!u i e Éà
z ã sl .=ã
, -= .il 9a>'E Â ã.i
^ 2 " t>
ã > = €Êe q ê tõv - - 

qk

=9"ç-kÉ, E i §=E € ,s sÍ
, E q Év

! ü E #?
l{ 

- 
va

i F JE
\/ o é4E 

' 
Eê

^ 
\ io

õ99sl ã:'d >s.í : (r)

ãÉ§
.2a

er<U

tâBi€
!I)&oÍ Et,ÍcÊ
F "=iÉ BAOJ-A

E:6
!Á.9J€ o
§ !9o Ê?

§: g:j;
ô i E:.x
Ps "É.É:-oat;

EEtal
... E Ê:a €
oESSÊ
^ó9a§E'; ! Hã€E;s
Hã- g€
d!".:'ã
.Q -õ0a .À oll
kRT g:
Í§;ts§
;:EÊ"E
>ao^:
Í:.)^ - .'!í
ãE,EÇ i
J4 o^E

EEÊ§ã
XEI .99 "<il "À'ã'.r^êJO

iSEr;uB=o- d
>d, 1: -l* aL-9.
HeeõE
8Ê:JE
2<EE ar?=à>!óU rr o - Ê'
B5EãJ

Ê1aú
-âi

--J
=<Uts
ZZ
ào
<â
Eo)t<Itrd
lr Êr

lcd
I

EÉÉEÊr
EHE:á:
ô?úcJü<

*àÍ§xã;5Í§-E
§ e:*ã?
§ âÊ9=;
8:{ sp*
Ê§:Ex!
2 ã',3 :5 iroes:<<
v> L o/P
ràE§ o

nEr! 5PE

§eÊE§$
?';o€ãH
L-€i o G9:Bq.+Eô
Bg s iiFÊ
ÉÊF $;ã
Y-a d-irj€X E="2
t! o<i .*!lâlEotrgX
õÊ;?Eã
ãÊ?ãEE
ã:ãÊ i *í
> á)l-eâ

E?EEãdi
^ 

t2O d .'l
Y or!.=6h
ü eàá E'JA

EãHÉÉ§i

t,lêÉt.À
t< '.

l=ã
IQE
lzzI= À.
tàol<a
lÉolPl<l=d

N

,hã

x'=
dEuà
Éo*t
ÊÊ

s,B
ú5

rdO
o.!

Flg

EeG.Ez6àÊC RH ; E

^,ã :E ÊF â
d ã e 9I ; '8Er õ ü ,g? #: 'Z

É6fali: s ãÉ ;t ãE§ü} E EE§ Eà- §gE_r _8 .í"? EiÊ tsEiqe ç+- EâE fÉE iEEÉ: '*r: ÉÊi .EEe'$

ã E: r E ÊãÊ EeI, É=IÊi ãisê; e;F= *{EE;;;ES ã§

ÉÊgE sr§E= ÊÉ§:ã§ 
gE:5Ee 

EÊ

E 
ã 

;g 
-EÊtãÉ§ 

ãâ:tÉ§ ;ãlãi§ 
g 

iã {É §*?ççê; á?§E§$ é?EEÊ: i ã

} É §§§F§gã áEEÊgE ÉEBÊ#E } §

Uu

€E

À;
<E
3?

a4i
CD6!

Ed

Êc

:6

= 
q;

-?É^

olEãtu-
.9, E

oEã
'-2

{
3

§

Q

{
à
'!

eo
.õ ri

<o

â"Aõ

Ào

ãg
'Ed

=<
! s:
,q":

Éüy
o.b ã
.;E 

H

<õE
o5>
F:g
=3ú'Éà

N
$
5oosil
Oôh
SPqõ
ãEBtx;
3sp+:o!0
ÉÂp
\oo
@\o
o'\
\ohori:IO
-OcLs

E.t
.9
!,
6u
Eôào:doüúôo2O!a<q=E
.:<iú
3 õco
< O.cÉ

llJ
Eo O
.Fo o:d o
ãü s
.44 úJ4) a

àE



t
I
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

I
x

(

Ribeirão do Pinhal, 7L de janeiro de 2026.
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoría

informações referentes a existência de dotação orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a o
registro de preços para aquisição de gás de cozinha e botijões para as secretarias abaixo.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproxímadamente

Segue em anexo documento de formalização de demanda e orçamento.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

{do"d"
PATRTCTA CORnEA LOPES

DTRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçôES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA.

SECRETARIA VALOR ESTIMADO

Administração Rs 5.600,00

Saúde Rs 5,470,00

Educação Rs 56.000,00

Assist.Social Rs 2.240,00 (FR000, 934, 94L, 9354).

Total Rs 69.310,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 85.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco - E-mail ê



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN IFESTAÇÃO ORçAM ENTÁRIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETo-Aquisiçãodegásdecozinha,conformesolicitação.

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

disponibilidade nos valores abaixo descrito, para a celebração pretendida' conforme segue'

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compr

Projeto/Atividade - 04.1'22.0003-2005 - Atividades da Ad

Natureza da Despesa - 3'3.90.30'00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - oo33o - o0oo0 - oooo/01/07/00/00 - Recursos ord

Valor RS 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)'

Órgão - 08 - Secretaria Municipal da Saúde.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2039 - Gestão da sRÚoE Pública Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90'30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01880 - 00303 - O3O3/OtlOzlOOlOO - Saúde - Receitas Vinculadas (E.c. 29100 - 15%\

Valor RS 5.470,00 (cinco mil quotrocentos e setentq reois\'

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

Projeto/Atividade - 12.1,22.0006-2017 - Atividades do Gabinete da Educação'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Codigo reduzido - 00900 - 00103 - oto3lotlol,looloo - 5% sobre Transf. constitucionais FUNDEB.

código reduzido - 00910 - oo1o4 - oto4/ot/otloo/oo- Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica

Projeto/Atividade - 12.361.0006 -2OIg - Atividades do Ensino Fundamental'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30'00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01140 - 00103 - 01.03/01/otloo/oo - 5% sobre Transf. constitucionais FUNDEB.

Código reduzido - 01150 - 00104 - o1,o4la1/o1.loo/oo - Demais lmpostos vinculados à Educação Básica

Codigo reduzido - 01160 - 00107 - olol /99/01100100 - salário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.365.0006 -2021- Atividades da Educação lnfantil'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01460 - 00103 - O1O3/O1/01./OO100 - 5% sobre Transf.

Código reduzido -Ot47O - 00104 -010410U0U00100 - Demais lmpostos

Valor RS 56.000,00 (cinquento e seis mil reois)'

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social'

Projeto/Atividade - 08.244.0009 .2043 - Atividades da Assistência Social'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30'00.00 - Material de Consumo'

as e Licitaçõ
ministração

- Fone/Fax: (043) 3551-8300

.pr.gov.br - e-mail: PmrPinhal

es.

Municipal.

inários (Livres)

Rua Paraná 983 - Caixa

Site:

Postal: 15 - CEP: 86.490-000

http://www.ribeiraodoPinhal

Constitucionais FUN

Vinculados à E

- CttpJ t'tn 76.968.06410007-42

@uol.com.br



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

código reduzido - 02050 - 00000 - oo0o/01/07/oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243.0010.2054 - Atividades do conselho Tutelar.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 02280 - 00000 - ooo0/01/07 /ooloo - Recursos ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243.0010.2060 - Programa de Proteção Social Básica (SCFV/PAIF)

Natureza da DesPesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 02s00 - 00934 - 1006/03/02101'/02 -

Valor RS 2.240,00 (dois mil duzentos e quorento reais)'

Ribeirão do Pinhal, 22 de j

Tra nsferências Públicas Federais.

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr, .gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP 86.490-OO0 - Fone/Fax: (043) 3551 +soo - cNlpl Ne 76.968.064/0001-42



ft ilBEIRÂO DO PIIIIHAL

PREFEITURA DE

ESrÁOO DO PAR^XÀ

Secretâria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 22 DE JANEIRO DE 2026.

aquisição

A
que
934.

REF para a

07e

Ao

D

N

Sem

ê

financeiros pa

D,,^ D^---Á ôQ? DiL^:-ã^ Á^ D:-l^^l/DD rrDD. oÁ /Ô^ íl^n E^-^' //1\ 2<(l a2^^

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 69.310,00

DIAS CATARINO

DE FAZÊNDA



I
I
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 21 de janeiro de 2026
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro
de preços para aquisição de BOTUÃO DE GÁS conforme solicitação da Secretaria de

Esporte.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproximadamente:

Rs 1.662,00

Segue em anexo documento de formalízação de demanda e orçamento

Sem mais para o momento e colocando-me a disposiçâo para quaisquer

escla recímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estimâ e consideração.

Atencíosamente,

{t^oJ
t(}Vd!^.){.\

PATRÍCIA CORdÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO OE COMPRAS E LICITAçõES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA.

Ruâ Pârâná 9E3 - Contro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)3551830'1. CNPJi 76.944.064/000 1{2
Endereço elêtrõnlco - E-m6ll e



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

oBJETo-Aquisiçãodebotijãodegás,conformesolicitação.

VALOR-RS1.662,00(ummitseiscentosesessentaedoisreois).

Combasenoobjetocima,especificado,informoaesteSetorde

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponibilidade nos valores abaixo descrito, para a celebração pretendida, conforme segue'

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA

REFERÊNCtA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

Lazer.

Ribeirão do Pinh

Marcelo Corinth

Contador

Dotação Orçamentária

Órgao - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade-001-SecretariaMunicipaldeEsportes,TurismoeLazer.
projeto/Atividade - 27.812.0003-2065 - Atividades do Esporte, Turismo e

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 02660 - O0O0o - ooo0/01/07looloo - Recursos ordinári (Livres).

ta
jt

t

?&k* 
e Ê', 

iffi

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Rua Paraná 983
Site: http://www.ribeiraodopinhal pr'.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (oa:) :ssr-sroo - cNPJ Ne 76.968.0641O0O1'47



PREFEITURA DE

E§ÍAOO DO PARAfiÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Plânejamento

fr ilBEIRÃO DO PI}IHÀL

RIBEIRÃO DO PINHAL, 22 DE JANEIRO DÉ 2026.

REFER
aquisição

A
que d

para a

Ao

N

dei
de

e
financeiros

Sem

D,.^ D^-^-Á OQ2 D:L^:-Â^,.1^ D:-L^t/DD raDD. OÁ /íÔ^ nrln D^-^. //'!\ 1(al a1n^

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 1.662,00

Atenciosamente,

LUIZ CATARINO

SECRETARIA DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESÍUDO TÉCNICO PRETIMINAR

rNrRoouçÃo

O presente documento apÍesenta os devidos estudos para a formação de registro de preços para eventual

aquisição dê gás de cozinha tipo GtP 13KG ê botijôes destinados as demandas das seffetarias e

departamentos.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 Tendo em vista o encerramento do atual contrâto de fornecimentoo3S/zo2s no dia 25/02/ e a

insuficiência de saldo do produto para atender as demandas das secretarias e departamento faz-se

necessário novo processo licitatório parâ garantiÍ o âbastecimento das copas e cozinhas das escolas,

CMEls, Cozinha Central, Casa Abrigo, Projeto Vida e Esperança, Ginásio de Esportes, Estádio,

Departamento de Cultura, UBS, Secretaria de Agricultura.

1.2 Tais produtos são de uso rotineiro no preparo de café e alimentação para os servidores e alunos.

1.3 Para o contínuo andamento das rotinas adminiírativas nos setores, e também em relação a atendimentos

de usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades entre outros), tais produtos

precisam estar disponíveis, conforme o surgimento da demanda nos setores,

1.4 Assim, considerando que o município tem por finalidade básica planejar e executar políticas na Gestão

Pública com especial atenção aos seus setores vinculados, visando o bem comum de interesse social, e por

não possuir armazenamento destes produtos, criar um meio que viabilize a aquisição para suprir as

demandas das açôes promovidas pelas Sêcretâriâs e atendeÍ as requisiçôes de todos os setores que

compõem suâ orgânicidede estrutural administrâtiva, destinâdas a dar continuidade â reâlização de

assuntos que constituem área de sua competência legal é de extrema importância.

1.5 Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao longo do ano o que

inviãbiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos paÍa contratações.

1.6 Objetiva-se com a aquisição suprir a demanda de consumo e abastecer o estoque das secretarias em caso

de eventual demânda.

2 - ÁREÂ REQUISÍTANTE

ÁREA REeutstrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE EDUCAçÃO LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA

SECRETARIA DE A55ISTÊNCIA SOCIAL CARTOS ALEXAN DRE BRAZ

SECRETARIA OE SAUDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO CícERo RoGÉRIo SANcHEs

SECREÍARIA DE ESPORTES WILLIAN ANTONIO PAIVA

3 - PREVTSÃO NO PTANO OE COi{TRATAçÔES ANUAr

3.1 Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual d€ Contratações de 2026

4 - REQUTS]TOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os padrôes

de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado
e passíveis de descriçôes sucintas, nos termos do Artigo 6.s Xlll da Lei n' 14.133, dê 2021.

DEIZIANE RODRIGUES ESCÁRABER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçôes que deles poderão
advir, íacultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5 - ÊSÍ|MATTVA DAS qUANTTDADES

5.L As quantidades previstas foram mensuradas com base nâ média de consumo dos últimos 12 (doze) meses e
ainda levou em conta o relatório de emissão de empenhos do exercício anterior, sendo os quantitativos e

valores máximos estimados identificados no Íermo de ReÍerência.

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada paÍa o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 020/2023 Artigo 18 V, de 27 de mârço de 2023.
6.2 Êm pesquisas relativas ao obieto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,
Íoram verificadas preços com fornecedores locâis e contÍataçõ€s slmilares, conforme documentos em ânêxo,
6 3 A partir da análise mencionada foi identiÍicado um grande número de fornecedores € empresas no
mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um
mercado bastânte emplo e difuso.

7- ESTIMATIVA DO PREçO OA CONTRATAçÂO.

7.1 o custo estimado das aquisições e de até RS 7O.4,,,8,OO (setenta mil quatrocentos e dezoito rêais),
conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerândo o Art. 19e lll do decreto municipal O2O/2o23, íoi utilizâdo como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos nâ pesquisa de preços, com a
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e êxcessivamente elevados, para estabelecer um preço
de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - OESCRTçÃO DA SOLUçáO COMO UM ÍODO

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedim€nto

licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔN|CA, com critério de julgamento

menor preço por lrEM, paía eventual âquisição com validade de 12 meses, comprando a administração

somente a quantidade necessária para atender às suas demandas.

9 - 
'USTIFICATIVA 

PARA PARCETAMENTO.

9.1A adiudicação do PreSão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços seíá POR ITEM, visto que o objeto é
divisível e não há prejuízo para o coniunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser tecnica e
economicamente viável. Junto a isso, o parcelâmento do obieto visa propiciar a amplâ participação de licitantes
que, embora não disponhâm de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação
a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar
a ampliação da competição entre os licitantes, durante a realização do pretão, tendo como consequência
preço de aquisição mais vantaioso para a Administração.

,li*-";

10 - DEMONSTRÂTIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

8.2 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisiçóes frequentes, a possibilidade de
previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da secretaria solicitante e que,
pela natureza do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema

de Registro de Preços - SRP para essas compras é o mais utilizado pela Administração pública.

8.3 Devido às características da aquisição e por sê tratar de material de consumo, não há necessidade de

manutenção e de assistência técnica.
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10.1Os resultados pretendidos com as aquisiçôes são:

10.1.1. Em relação à eficácia: atendimento de todâs as demandas da aquisição de gás de cozinha, no suporte à

atividadê finalística de cada departamento;
10.1.2 Quânto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais em tela, nas Secretarias,
bem como o uso racional dos recursos financeiros;
10.1.3 Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuia meta é a obtenção dâ
melhor relação custo benefício possível de materiais em recursos financeiros, econômicos e administrativos
possa alcançar, permitindo assim que as aquisiçôes sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

IT - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão nêcessárias quaisquer adequações ou providências prévias quer seja logística, inÍraestrutura,
pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATÂçÕE5 CORRETATAS/INTERDEPEÍ{DEÍTTES

12.1 Não se faz necessária a reâlização de contrâtaçôes correlatas e/ou interdêpendentes para a contratação

prêtendida.

13 - IMPACTOS AMBIEI{TAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigaçóes ambientais vigentes durante o processo de

transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
13.2. A Contratada dêverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,

14 - VTAETUDADE DA CO TRATAçÃO

Ribeirão do Pinhal 22 de janeiro 026

14 - RESPONSÁ ts

LU oNt IAS CATARINO wlLLIAN ANTONIO PAIVA

SECRETÁRIO DE ESPORÍESSECRETÁRIO PI.ANE.,AMENTO

r,uctA NOGARI MOREIRA UES ESCARABER

sEcRrr rA DE EDUCÂçÃO SECREÍÁRIA DE SAÚDE

CAR NORE BRAZ ROGÉRIO SANCHES

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

14.1 com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, â equipe responsável

declara que a presente contÍatação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação

da Ata de Registro de Preços.
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: Registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg e botijôes

r - rnrRoouçÃo

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planeiamento, orgenizãção e controle dos recursos relacionados aos

riscos qu€ possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.
O Mapa de GeÍenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principeis riscos, consistindo na compreensão da

nãtureza e dêterminação do nÍvel de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam

comprometer a eietividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrênciã dos eventos, os possíveis danos potenciais, as possíveis

ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.
Após a identiÍicãção e clâssificação, deve-se êxecutar umã análise qualitâtiva e quantitativa.

[ - DEFTNTçÃo Dos rMPAcros

A análisê qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme a tabela

^ 
de referência a seguií.
Descrição dos impactos:

crAssrFrcÂçÃo VALOR

Baixo 05

Médio 10

Alto l5

* Beixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratueis com vistas a

novo planeiamento.
. Médio: Danos que compÍometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
. Alto: Danos que compÍometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as açôes relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do
contrato/ata de registro de preços.

A tâbela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

75

50 100

25 50 15

10 15

15

10

5

c
í,,
!

E
5
Glto
ê

lmpecto (0

MAIRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadÍar em uma região da matriz probabilidade x impacto.
Caso o Íisco enquadre-se na rêgião verde, seu nívelde risco é entêndido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção

das medidas preventivas.

Sê estiver na reSião amerela, entende-s€ como médio e na rc8ião vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as mêdidas preventivâs previstas.

It - ÁREAs ENvolvtDAs
SecretaÍia de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esportes e

Secretaria de Administração.

rv - Rtscos RErAcroNADos Ao pRocEsso D€ coNTRÁTÂçÂo

150 ??q

1s0
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Rrsco 01: Atroso ou demoro no snólise interno dg processo PiOBABILIDADE: trbaixa -média Dalta
lMPAcTo: Ebaixa lmédiâ Ealtâ

DANO(S): Atraso no processo licitôtório CLASSIFICAçÃO: lnterna.

R6ponúvel: Equipe de plânejâmento e

departamento de compras
AçÃO PREVET{ÍIVAi Revlsão de forma segregada, do processo administíativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e veriÍcação da conformidade com as exigências da Lei

74.t3312O2t.
Encaminhar autos para análise juÍídica respeitando os prazos programados para análise e
para a contratação.

AçÃo DE CONINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contÍatação pretendida em tempo hábil.

Retponrável: Unidade Íequisitante

Rlsco 02: Estudos üeliminores deficientes com Íofto de clorczo no descrição do ohjeto PRO8ABIIIDAOE: trbaixa Emédiâ Eâlta
|MPACTOi Jbaixa amédia Ealta
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnternaDANO(S): ücltação fracassada, desêrta ou contratação deÍiciente, gastos com proc6so

licitatóíio inêfi ciente.
AçÃO PREvEÍ{ÍlvA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

Lei 74.733121Íoram cumpridos, para elaboração de Êstudo Íécnico PreliminaÍ acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros óÍgãos, consultêr sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o mâior número
possivel de fontes

Reaponaáv€lr Equipe dê plânêjamento

AçÂo D[ coNINGÊNclA; Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos
requisitos da contratação estejam em conformidade com a usuêlidade de outras
contrataçõês similares de outros ór8ãos públicos.

Responsávell Equipe de plenêjamento

Atrcso no conclutão do licltaçõo em ruzõo de impugnoções ou

i nterposlçõcs de rec ur§os

PROBABILIoAoE: trbâixa 8médaa flalta
IMPACÍO| -bâira trmédiâ Eâltâ

Rlsco 03:

DANO(SIr Não finalizar 05 trâmites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o

atendimento da demanda

Cl.ÀSSIFICAçÃO: lnterna

Responsávêl: Equipe de pregãoaçÃO PREVENTIVa: Estabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução do
objeto, sem, contudo, estabelecer exigências ilegais.

AçÃO DE COÍITINGÊNCIA: JulSaÍ a documentação anexada ao sistema pelos licitantes em
estrita observância aos princípios básicos norteadores dos procedimentos licitatórios
públicos

Responsável: Pregoeiro

Rtsco 04: Elaboroção do Íermo de ReÍerêncio inodequddo PROBABIUDADET Ebâixe !média Ealta
IMPACÍO: !baixa Emédiâ tralta

DANO(SIr Utilização, por paíte da CONÍRÁÍADA, de produtos de baixa qualidade CIASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREvEt{TlvA: Elaborar adequadamente o teÍmo de referência conforme as

caracterííicas do obieto contratado e solicitar a revisâo deíe, pelo setor competente

Rêsponsável: Equipe de planejamento

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: Refazeí o Termo de Referência Responrável: Equipe de planelamento

Rrsco 05: PROBABIUOAOEi lbalxa Xmédia Ealta
IMPACÍO| trbaixá Emédia Ealtâ

DANO(S!: Retardamento da licitação/contratação CI"ASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Dar ciência aos licitantes que o5 atos de infração administrativa serão
suieitos às sanções administrativas previstas em lei.

R6ponsávêl: PÍegoeiro

AçÃo DE coNÍNGÊNclA: lnstaurar processo de sanção administÍativa, observada a fase

da contratação e contratação de foÍnecedor Íemanescente do cadastro de reserva, se

houver.

Responrável: Fiscal e Gestor

Rrsco 05: At.oso no enttego dos ptodutos. PRôBABIIID DE: Xbâixã !médiã úaltâ
lirPACTOr -baixô :média Eôlta

DANO(S): líregulaÍidade da Contratada; atraso nas entregar; rescisão do contrato;
potencialcriaÉo de passivo trabalhista para a administração.

cl,AsSlFlCAçÀO: Externã

AçÃO PREvEMÍlvA: Exigência da documentâção de regularidade Íiscal da contratada.
Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimênto das ob ritaçôes tÍa ba lh istas
e pÍevidenciárias e efetuaí a solicitação com antêcêdênciâ

Responsável: Pregoeiro e sêtor requisitante

AçÃO DE COÍYÍlNGÊt{Cla: Notificar o fornecedor por atraso na entre8a; verificar a

possibilidade de estendeí o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a regularização

Íiscal, retenção de valores devidos à cont.atada e pagamento direto - para cumpÍimento
de eventuais obrigações trabalhistas, Íiscais e previdenciárias não satisfeitas; abertura de
processo sancionatório.

Responsável: Fiscâi e Gestor

Rrsco 07: Fdlhos nd Físcolizoção do Contrato PROBASILIOADE: nbaixã Emédiâ Eàltâ
IMPACTO: Dbâixa ümédia Ealtâ

2
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DANO(SI: PÍeiuízos a empresa Contratada. Multa contratualem desfavo. da Administração.

o oE Rtscos

Ribeirão do Pinhal, 22 de ia neiro d 6

LUt A CARLOS RE BRAZ

SECRET DE PTANEJAMENÍO SECRET AssrsÍÊNctA socrAr

[úcra A NOGARI MOREIRA DÉIZIANE R UES ESCARAETR

ÁRlA DE EDUcAçÃo DE

cÍcERo ES WILLIAN P

J

DANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos importantes ctÂssrf rcrçÃo: rnterna

AçÃO PREVENÍIVA: lndicar e treinar adequadamente os Íiscais para o contrato Rê5ponúvelr Setor requi5itante

Rêspondveli Fiscál do ContrâtoAçÃO DE CONTINGÊNCn: Acompanhar a forma como a empresa executa as atividades. Em

caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronograma para fazer as devidas

verificaçõe5.

Rrsco 08: vqriqçõo de preços PROSASILIoADE: Ibaixê imédiâ 8âlta
IMPACTOi Ibaixã Dmédiâ Ealta

DANO(S): Oscilação dos preços dos produtos. cLAs$ncaçÃo: Externa

Responsável: Fiscale Gestor do ContratoaçÃO PREVENÍlva: lncluir em cláusula contratual a obrigação da contratada em apresentar
NF sempre que houver vaÍiação dos preços.

AÇÃo oE coÍYÍlNGÊNclÂ: Acompanhar através de pêsquisas dê mercado os preços

praticados ao consumidor.

Responrável: Fiscale Gestor do Contíato

PnOBAglLlOADE, Bbaixa Emédiã Eâltâ
IMPACTO: Ebaixa Emédia Ealtâ

Rlsco 09: Morosidode nos trumitgçõcs prccessuols dos pogomentos dos prgdutos

entrcguet pelo Contrqtods,
ctlsstrtcnçÃo: rxterna

AçÂO PREVTNTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de cont.ole de rotinas
refeÍentÊs à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos pagamentos
pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por parte do Gestor e Fiscal do
contÍato.

Responsável: Fiscal do Contrato

Responsável: Fiscal do ContratonçÃO of COrrrtCÊlcla: Providenciar a regularização da situação procrastinadora, quanto
à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados pela Contratada.

ctasstFrcÂçÃoID Rtsco P NívEIoE
Rrsco
(Pxl)

01 Atroso ou demoro no onálise interno do pracesso 05 15 75 MÉDlo

02 Estu dos p r el i m i n o r es deÍi ci entes 10 15 150

03 Aüoso no conclusõo do licitoçõo 10 15 150

10 50 BAIXO04 Eloboroção do'fermo de Referêncio inodequodo, 05

10 100 MÉDro05 Licitonte nõo ossinü o oto de registro de prcços quondo convocodo 10

05 15 75 MEDIOAtroso na entrcgo dos produtos

15 15007 Folhos no Fiscolízoção do Controto 10

08 Vorioção de preços 15 15 22s
05 25 BAIXO09 M o r o s i d o de n a s tr o m í to çõe s p roce s s u oj5Áà5 pog o m e n tos

sEcRErÁRro DE aDMrNsrRAçÃo sECREÍÁRro DE EsPoRÍEs

DIAS CATARINO

ALTO

ALTO

05

ALTO

ALTO

05
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APROVA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZA$O DO PREGÃO ELETRÔNrCO

N.o O10/2026, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIdO
DE GAS DE COZINHA E BOTIJõES, NOS MOLDES DA LEI T4.L33I2O2I,

Rraerúo Do prNHAL, 22 DE JANEIRO DE2026.

DARTAGN RAIZ

. PREFETTo MUÍ{ICIPAI -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
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AV|SO DE LrCrrACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. OíO/2026

pRocEsso ADmrNtSTRATtvo N.o 032/2026
EXCLUSIVO PARA MEI'ME/EPP (LC .I4712014)

ENCONtTA.SE AbEÍtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregâo Elekônico, do tipo menor preço global por itêm,
cujo objeto é o registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg e botíôes destinados a

Secretaria de EducaÉo, Secretaria de Saúde, Secrelaria de Assistência Social, Secretaria de
Esporte e Secretaria de Administração, de acordo com as condiçôes, quantidades e exigências
estabelecidas neste êdital e seus anexos.

A realizagão do Pregão Eletrônico será no dia ?A10212026 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura des propostes das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimãdo para tal contrataçáo será de R§ 70.41E,00 (setenta mil quatrocentos e dezoito reais).

O edital na íntegra estará disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no hoÍário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico . lnformaçÕes e consultas através

do e-mail ou ou através dos Telefones (43)

3s518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos cânais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba-

Ribeiráo do Pinhal, 22 de janeiro e

a

Ruá Parâná 9E3- C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fonêi (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í42
Enderoço el€t ônlco - E-rnall e

PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.
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O Município de Ribeirão do Pinhal, atÍavés dê seu Pregoeiro OÍicial e Equipe de Apoio, expede o
presênte edital "PREGÂO ELETRÔNICO". do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por item", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços pere aquisiÉo
de gás de cozinha GLP 13kg e botijÕes destinados a Secretaria de Educaçâo, Secretaria de Saúde,
Secretaraa de Assistência Social, Secretaria de Esporte e Secretaria de AdministÍaçâo e de acordo

com as condiçÕes estabelecidâs neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados atÍavés do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /rnk LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq,br no ,ink BLL Compras.

DATA DA SESSÃO: 2410Z2026
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNÍcro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitaçôes"
Para todas as referêncies de têmpo sêrá obseryado o horário de Brasilia (DF).
VALOR ESTIMADO: R§ 70.4í8,00 (setenta mil quatrocentos e dezoito reais).

A Licitação será regida pela

legislaÇáo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecides neste edital
, e demais

Sem prejuízo das publicaçÕês necêssárias, qualqueÍ alteração, modificaçâo ou informaÉo Íeferente
ao edital em questão, eslaÍáo disponiveis no site suprecitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as inÍormações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, elegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
em questão.

Com m este Edital
01 DISPOSIÇÓES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÁO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
FORMALIZAÇÂO DO11

12 PRAZO§ LOÓÀIS É CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
'15 REAJUSTAMENTO
to DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÔES FrNArs

Rua Pârâná 083 - C.ntro - CEP: 86.490'000 - Fonêi (43)355íE3O1. CNPJ: 76.968.0e{i0o01-42
Endereço êletrônlco " E-mall

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO SRP N'010/2026.
PROCESSO ADmtNtSTRATIVO N.o 032/2026
EXCLUSIVO PARA ÍUIEUME/EPP (LC ,I4712014)

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

't0
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregâo Eletrônico (llcitaçoes) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil
(https://bllcom pras. com/Home/Login).
'1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o seryldor Fayçal iilelhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 001/2026, e-mail para contalo:
ou Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito dê prioridadê e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

ANEXO O,I Termo de reÍerência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para Habilitaeão

ó de ldoneidade, declaração de fato
superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaçâo de MúEPPiME!, declaraçáo de não vínculo com servidor público e
Declaraçáo das condições de entrega do ob.ieto e declaraÉo que cumpre
minuciosamentê os requisitos da habilitaçáo, se compromêtendo a entregar
produtos / prestar seíviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para Íorneclmento do objeto
ANEXO 06 Procuraeáo nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitagÕes bll - Bolsa de Licitaçôes do

Brasil lndicaÇão de usuáíio do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇâo do Sistema

4.1. As empresas interessadas em pârticipar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A nâo obs€rvância do disposto no item anteÍior poderá enseiar desclassificaÇão no momento da
habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. PaÂ participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pêla
Lei Complementat no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO e DeclaraÇão de Enquedramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Nâo ooderâo dis reste licitacão
4.5.1 . aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa fisica ou iuÍÍdica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

--A
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02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscíição e
cedastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário paÍa início da
disputa.

04. CONOICÔES PARA PARTICIPACÃO:
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil cúm dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitaÉo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestâo do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrêndo entre si;
4.5.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagão do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissáo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vêdados pela legislaçâo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a lerceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoda técnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, etuando nessa condiçâo;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contretentê, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
coníigurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou êmprego, nos termos
da legislação quê disciplina a matéria, coníorme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documêntos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especificos de sua representaÉo no pregâo, conforme modelo Íornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, maÍca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (AIIIEXO 0í).
d) O custo de operacionalização e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAi'E

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as queslÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relalivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preÇo;

f) verificar a habilitaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e ad.iudicar o vencedor;
h) receber, examinar ê decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata de sessâo com o euxílio eletrônico;
j) encaminhar o píocesso à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo/aquisiçáo;
k) abrir processo administrativo para apuraÉo dê irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAUENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAÇÓES E LEILOES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomêar através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com ÍiÍma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer conetora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaÇôes no sistema de compras do site
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corÍetora conlratada para
rêpresentá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, acertação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O ac€sso do opêrador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prêvia deÍiniÉo de senha
privativa.
5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando cenceladas por solicitaÉo do cÍedencaado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
tÍansação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da sênha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu reprêsentante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para ÍealizaÉo
das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microêmpresa ou empresa de pequeno pode, além da apresentaÉo da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no slstema
confoÍme o seu regime de tributação para Íazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5,9. EspecificaçÕes do pÍoduto obieto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participaÉo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercâdorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema elelrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5. 11. Ceberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensegens emitidas pelo sistema ou da desconexâo do seu
represêntente.
5.'12. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9309 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de meÍcadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto oíertado e o preÇo,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso ê senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1' da LC n' '123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anterioÍmente inseridos no sistema.
5.17. Nâo seÍá estabêlecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÉo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a ÍealizaÉo dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a hebilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e paÍa acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso dê exigência de apresentaçáo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do febricânte, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta; sob a
pena de desclassiíicaÉo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documenlos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de coníormidade com o ANEXO 01 Termo de Rêfêrêncie deste Edital,
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçôes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamênte.

DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

5.21. O licitante dêveÍá ênvier sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Merca Modelo (quando for o caso).
5,22. EspeciÍicaçÕes do produto ob.ieto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todes es especificeçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçeo de erro, omissâo ou qualquer outro prelexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçâo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçóes públicas federais, quândo participarem de licitaçôes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido píoc$so legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçâo; ou condenaÉo dos agentes
públicos Íesponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
veriflcada a ocoÍrência de supêrfeturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato.
5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todôs os valorês, a ser aplicado sobre os preços do obJeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A pertir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão inÍcio à sessâo públicâ do pÍêgão eletrônico, com a divulgagão das
propostas de preços rêcebidas, passendo o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os íepresententes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para paÍticipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critérío do pregoeiro a autorizaÉo da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechemento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamenle deteÍminado, findo o qual sêrá automaticamente
encerrada a recepÉo de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro peÍsistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadâ somente epós decorridas vinte e quatro
hoÍas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eleúônico utilizado para
divulgaÉo.
5.38. OCritério de julgamento adotado será o MENOR PREço PELO VALOR UNITÁR|O DO lTEill,
conforme deÍinido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem dê apresentaÉo pêlos licitantes é utilizada como um dos crilérios de classificação, de
maneira que só poderá haveÍ empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre
lances Íinais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostes empatadas.
5.4í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo públicâ, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tênha apÍesentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes dúerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadâ em pÍimeiro
lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encenamento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance oÍertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, âcompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e.iá
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados vaa upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassiÍicada, Íicará sujeita às sanÉes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14i33n021, no que couber, podendo flcar impedida de licitar e ser incluída no
cadâstÍo de impedidos de liciter do Tribunâl de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistemâ BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classrficâção dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apÍesentados via upload, pelos
fornêcêdores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessâo de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
pâÍa a sua regularizaçâo.
5.49. A sessáo pública poderá ficar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
"classificação/habilitaÉo" até a veriÍicÍrçâo da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
ênviâdos.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for acêitável ou se o fornecedor desatender às
exigêncies habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequênte, vêriflcando a sua
compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuraçâo de uma pfoposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Prêgoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso nâo sejam apresentados lances, será vêriÍicada â conformidade entre a proposta de
menoÍ preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimento des exigências fixadas no Edital, o objeto será ad,udicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previslas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como flrmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicâdas, sendo que somente estas
participerão da fâse de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveÍão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imedialamente informados do seu recebimênto e do velor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofêrtado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes podereo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identiÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao ob,eto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
parâ contrataÉo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárÍas, mateíiais, embalagens, íretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, obieto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposte ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máxamo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de pÍopriedade do
próprio licitante, para os quaas ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraÉo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostes, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediânte
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte ê quaÍo) horas, sob pena de nâo acêitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escÍita e
justificada do licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e formalmênte acêito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
es características do material oíertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletÍônico, ou, se for o caso, po[ outÍo meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preiuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaÉo da proposta.

07 . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.'1 Para julgamento será adotado o criterio de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
observado o prazo para fornecimênto, as especificaçÕes técnicas, parâmetros minimos de qualidade
e demais condiçôes deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante dêtentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando íor o caso, após negociação
e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitaÉo do lance dê menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificaÉo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lence que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, pemanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais eslarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantês.

08. HABILITACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
0e 2 A impusnação 

'oo""o, ;:lrffJ,ã"ffir,#Tl?"::""".fl1endereço Rua paraná - sB3

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicilaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320,
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaÉo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recêbimênto do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá seÍ motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇão.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugna@es e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessâo, o proponente que desejar fecorrêr contra decisôes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representente, manifestando sua íntenÉo com registro da síntese das suas
razôes, sendolhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados flcam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começaráo a correr
do término do prazo do recorrente.
9.1 3. A falta de manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusáo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido grazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não iustificada a intenÉo de inteÍpoÍ o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terâo efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invâlidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhadâ
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razôes do recurso e âssinatura do representante legel para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail e pare que seja possivel â publicâção
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisâo cabida a este.

10. MULTAS E SANCÕES ÂDiIIINI§TRAIIVAS
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8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÂO.
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10.í. A CONTRATADA suieitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções serâo considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
10.2.4. os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública;
10.2-5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa seÉ recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, Íêcolhidâ no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.
10.4. Aos proponentes que convo€dos dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitaÉo, enseiarem o retardamento da execuÉo do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguantessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados â (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaíaÉo de Inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sêje promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo ptazo de até 03 (três) anos.
10,5. Nenhuma sanÉo será aplicade sem o devido processo administÍativo, que prevê defesa prévra
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendoJhe Íranqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

í3 . PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 15o
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazeÍ constar, para fins de pagamento, o númeÍo da licitaçao, o
número do Lote, Funcionário requisitente, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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11.1. Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR vasando a
execuÉo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edltal;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçáo, para assinar o Contrato/ Ala registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Rabeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser proÍrogado uma vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
assinaturas podeÍão ser digitais.
11.3. A recusâ iniustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentÍo doprazo estâbelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penaladades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
pÍoposta e habilitação, com esta licitação, para cêlebraçâo do Contrato/ Ata registro de Preços.

,I2 - PRAZOS. LOCAIS E CONDICÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A emprêsa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviÇos a
partir da assinatura entre es parles interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o
descrito no Termo de Refe[êncaa constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da tlinuta do Anexo
02.
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í5 . REAJUSTAMENTO

'15.1. Os preços podeÍão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minute de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
toquanmen&.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com Íundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercedo, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluidas todas as despesas relativas ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

PREVEN Ão DE FRAUDE E c

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençâo à corrupçâo pÍêvistas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n'8.429/'1992), a Lel no 12.841012013

e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazêr-se cumpri-las. Para os propÓsitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupla': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de iníluenciar a aÉo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuÉo de
contrato;
b) 'prática fraudulenta": a falsiÍicaÉo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artiÍiciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretia ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visendo influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato;
e) "prática obstrutiva'': (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaÍações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a epuraÉo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seJa impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
16.2. Quelquer descumprimento das regras da Lei Anticonupção e suas regulamentações, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquêr um dos seus aspectos, poderá enseiar:
a) lnstauraçáô do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançÔes administrativas poNentuÍa
cabíveis;
b) Aiuizamento de ação com vistas à responsabilizaÉo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no paÍs "Art. 4o do Termo de lntegridade e
Ética competente para as pÍovidências cabíveis''.

17 - DTSPOS S FINAIS

17.1. A presente licitaÉo não importa necêssariamente em contrataÉo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interêsse público, deÍlvadas de Íato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegelidade, de ofício ou por provocaçâo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçâo. O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O pÍoponente é rêsponsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaçâo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenhâ sido o vencedor, a rescisáo do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem preluízo das demais sançÕes câbiveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruÉo do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionâis deverão fazê-lo no
pÍazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena dê desclassificaçâo/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sêmpre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, a
Íinalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisÕes reÍerentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçâo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário OÍicial do Estado ou Município.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaÉo do proponente nesta licitaÉo implica em aceitaçáo de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualqueÍ responsabilidade pelas
obrigagÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitaÉo flnanceira da negocieÉo realizada.
17.1'1. O foro designado para julgamento de quaisqueÍ questões judiciais rêsultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeiÍão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediênte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecado, desde que não hala
comunicação do Pregoeiro em conlrário.

Ribeirão do Pinhal. de 2026

n

TERMO DE REFERÊNCIA
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í. DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art.60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.í33t20211.

1.1. Registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg e botijôes destinados a Secretaria de Educaçâo, Seeretaria
de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esportes e Secretaria de Administração, quantidades e exigências,
nos termos da tabela abaixo.

ITEM CATMAT DESCRIÇAO QTDE UNID VR UNIT TOTAL

01 461517 Botijão Para Gás. Uso: Doméstico. Capacidade: Cerca de 13 kg.
Acessórios: Com Válvula E Mecanismo De Segurança. lnformaçôes
Adicionais: Vasilhame. (04Esporte, 06 Saúde)

10 Unid. 277,00 2.770,00

02 461652 Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp.
Uso: Doméstico. Carga de 13k9. (50 Adm, 20 Assist, 500
Educacão,34 Saúde)

604 Unid. 112,00 67.648,00

Total 70.418,00
1.2. Os produtos objeto desta contratação são caraclerizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1.3. Oprazodevigênciaserádel2meses,naformadoartigol05daLein'14.13312021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 70.418,00 (setenta mil quatrocentos e dezoito reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENT
14.133t20211.

DA NECESSIDADE DA CONTRA (art. 60, inciso )O(ll, alínea 'b' da Lei n.

2,1. A presente contratação é justificada pela necessidade de garantir o preparo da merenda escolar, lanches e refeições pâra os
diversos programas sociais e assistenciais e para o uso rotineiro das secretarias e departamentos em suas inúmeras atividades,
garantindo com isso a adequada prestação de serviços públicos visando manter o pleno funcionamento das atividades
administrativas, assistenciais e escolares, dando suporte as tarefas e ações operacionais.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COwTO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alínea
tc')

3.í Pretende-se com a aquisição dar sequencia aos trabalhos desenvolvidos por cada órgáo, sem risco de paralisação de alguma

atividade por escassêz de tais produtos, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXlll, alínea'd'da Leí no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de aquisição
comum, não havendo risco ou complexidade que justiÍique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes

^ 
assumidas, sêm qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego êntre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acídentes, tributos, indenizaçôes, vale'
trensporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, durante o fomecimento do objeto deste Termo de ReÍerência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de
validade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo
de validade.
4.11 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagem ou condições diferentes das solicitadas.
4.12 Todos os produtos a serem cotados deverão obedecer às normas de legislação vigente, ANP e INMETRO.
4.13 Os produtos mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a má fé do contratado ou
condiçôes inadequadas de uso dos mesmos.

5. MODELO DE CONTRATUAL (arts. 6", Xxlll, alínea'e' da Lei n. 14.13312021)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.0tr/OOO1-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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5.1 Os pÍodutos deverão ser entrêgues em até 24 (vinte e quatro) horas, contados e partir do recebimento âutorização de
fornecimento, nos endereços abaixo, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.1.1 Secretaria de Assistênciâ §ocial situada à Rua Paraná n.o 983 - Centro
5.1.2 SecrelâÍia de Educação situada à Rua São Paulo n.o 1253 - Centro;

3 SecÍetaria de Espoítes situada à Avenida Silveira Pinto N.o 381 - (43)99ô4&8634 - Centro;
5 4 SecÍetaÍia de Saúde situada à Rua Paraná N.o 940 - (43)3551-1240 - Centro;
5 5 Secretaria de Administragão situada à Rua Paraná N.o 983 - (43)3551-8320 - Centro;
5 6 Departamento de Cultura situado à Rua Paraná N.o 753 - (43)99662-3216 - Centroi
5.1.7 SecÍelaíia de Espoi'tes situada '' Avenida Silveira Pinto n.o 3E1 - Centro.
5.2 Os produtos deverão estar em perfeitas condiçôes de uso, sem quaisquer defeitos, estando píeitamente embelados de
Íorma a protêger o conteúdo contra danos que possam ocoíTer.
5.3 A entÍega oconerá na modalidade de recargâ de vasilhâmes tipo botüão à base de trocâ; botijáo em bom estedo de
conservâção, vêdado e lacrado, denlro das normas da Agência Nâcional dê Petróleo, Gás Netural e Biocombuííveis (ANP).
5.4 A entrega deverá ser agendeda com a unidade requisitante pelo e-mail indicado ne autorização de fornecimenlo, e em caso
que nâo seja possÍvel a entrega na data estab€lecida, a empÍesa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
(J2) horas de ântec,edência para que qualquer pleito de prorrogação dê prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
Íortuito e ÍoÍça maior .

5.5 Os produlos deverão ser êntregues ao servidor indicado nâ autorizaçào de fornecimento, estarem dê acordo com as
especificaçôes e acompanhado da devida nota Íiscel.
5.6. Os produtos deverâo ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigaçóes ANP, sanitárias e ambientais

^ vigentes se resguardando assim de possíveis impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de Contrataçôês' 'Sustentáveis.

5.7 O náo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acanetará a anulação do empenho bem como a
âplicaÇão das penalidades previstas no êdital e a convocação do fornecedoÍ subsêquente considerando a ordem de
classiÍicaçâo do certame.
5.8. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o Íornêcimênto executado em desâcordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XXlll, alínea "f', da Lei no 14.133121)

6.1. A Ata Regisho dê Preços deverá ser executada fiêlmente pelas pertes, de acoído com as cláusules avençadas e as normas
da Lei no 14.'133, de 2021, e cada paíle Íesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paíalisâção ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será pronogado
automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposüla.
6.3. As comuniceçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada dêvêm ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica parã êsse fim.
6.4. O órgão ou entidâde poderá convocar representante da empresâ para adoção de providências quê devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execuçáo do contrato deveÍá sêr acompanhada e Iiscalizada pelo(s) fiscel(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
( ).
6.6. O gestor do contreto coordenará a atualízação do processo de ecompanhamento e fiscalizagáo do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da oÍdem de serviço, do regisho de

^ 
ocoÍrênciâs, das alteraçôes e das prorrogaçóes contratuais, elaboíando relatório com vistas à veíiÍicâçáo da necessidade de
adequações do contrato paÍa fins de atendimento da finalidade da âdministração. (
6.7. Serão passÍveis de pênalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, eÍro na execuÉo, execução imperíeita,
mora de execução, inadimplemênto contratual ou não veracidade das inÍormações prestadas e outras relâtivâs a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitaÊss.á a multa de 10o/o sobre o valoÍ dos itêns solicitados, em caso de recusa injustificada ê demais
sanções estabelecidas no edital, na Lei Fedelal no 14.133i21 e demais normas que rêgem a matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (aÍt.60, inciso Xxlll, alínea',h" da l-.ei n. 14.13312021)

Rec€bimento do objeto.
7.1. Os prodúos serão recebidos provisoriamentê, no ãto da êntrega, juntamente com e nota fiscal ou instrumento de cobrançe

equivâlentê, pelo(e) responsável pelo acompanhamento e íscalização do contrato, pare efeito de posterioÍ verificaçáo de
sua conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de Refêrência e na proposta,

7.2. As Notas Fiscais dos pÍodutos d_â Secretaria de EducaÉo, Administraçáo, Esportes e CultuÍa deverão ser emitidas em
NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ: 76.968.064/000142 _ RUA PARANÁ N," 983 _ CENTRO; OS dA

SECTEtâriA dE SAÚdê EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654,20í1000I.
87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA
soctAL DE R|BE|RÃO DO PTNHAL CNPJ: 17.382.18910OO',|-27- Rua Anrônio Rogério rosa'1097 - complemento cRAs
e encaminhadâ3 no e-mail ou

7.3. O recebimento dêílnitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos teÍmos do artigo 144,
lll do Decreto Municipal02012023.

Rua Parâná 9E3 - Cêntro - CEP: 88.,+90.000 - Fon6i (43)355'18301. CNPJ: 76.908.0ô4,/000142
Endêr6ço eletrônlco - E{nall o



I
t
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.4. O Wazo para a solução, pelo contralado, de inconsistências na execuçâo do objelo ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança eguivalente, vermcadas pela Administraçáo duÍante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado p_ara os fins do recebimento deínitivo.

LIQUIDAçAO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalênte, correrá o prazo de dez dias úteis paÍa fins de liquidaÉo.
7.6. Hâvendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equlvalente, ou circunstáncia que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobÍestada até que o contratado providencie as medides saneadores, reiniciando-se o
pÍazo após a comprovação da regulerizaçâo da situaçáo, sem ônus eo contratante.

7.7. O pagamento será rêelizado por mêio de TEO, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado
em âté 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.8. A presente contratação NÃO pemite a antecipaÉo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORÍiIECEDOR

6.1 O fomecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento licitatório, na modelidadê PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critéÍio de julgamento p€lo MENOR PREÇO por item

9. ADEAUAÇÃO ORÇAMENTÂRIA

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos especíÍicos consignados no Orçamento do município

^sendo alendidas pelas seguintes dotaçóês: 33G000/1880-303/90G103/910-104í '140-103/1150-104/1160-10í 4ô0- 103/147G

1 04/2050-000/2280-000/2500-934/2660-000-3390300000.

10. c OE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critêrios de sustentabilidade êvenlualmente inseridos na descrição do ob.ieto devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que sê bas€iam no Guiâ Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis quando for o caso:
10.1.1 Para e gêstão e operaÉo dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contrataÉo, a contratada deverá observar a

Lei n. 12.305, de 2010 - PolÍtica Nacional de Rêsíduos Sólidos, Decreto no'10.936, de 2022, e lnstrução Normativa 1,2510112013

- IBAMA,
10.'1.2 estar regularmentê cadastrada no Cadastro Nacionâl de Operadores de Resíduos Perigosos - CNORP, parte integranle do
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidores ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme
classiÍicação do Anexo I da lnstrução Normativa IBAMA no 1, de 2510112013,
10.1.3 possuir plano de gerenciamento de residuos sólidos aprovado pelo órgão competentê e em conformidade com as
exigências legais e normas pertinentes dos órgâos do SISNAMA, do SNVS ê do SUASA:
10.1.4 possuir, caso exigivel, autorÉação ou licenciamento junto eo órgáo competente, que comprove, no mínimo, capecidede
técnica, econômica e condiçóes para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resfduos.
'10.1.5 A Contratada quê também operar com residuos perigosos, em qualquer Íase do seu gêrenciamento, nos termos da Lei no

12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, e Oecrêto no 10.936, de 2022, deverá:
10.1.5.1 elaborar plano de gerenciamento de ÍesÍduos perigosos, a ser submetido ao órgào competente;
10.1.5.2 adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a peÍiculosidadê dos residuos sob sua responsabilidade, bem como a

^ 
aperÍeiçoer seu gerenciamentol' ' 10.,l.5.3 informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocoÍrência de acidentes ou outros sinistros relacionados aos
reslduos perigosos.
10.2 Deverá ainda observar os critérios dê sustentabilidade ambiental, tendo por fundemento, a ConstituiÉo Fedêral, a Lei No

'14j3312021, compromissos internacionais assumidos pelo Éstado Brasileiro ê oulras legislaçóes pertinenles.

Ribeirào do Pinhal, 22 de janêiro de 2026.

LUCIA AN DEIZIANÉ ES ESCARABER
ÁRtA DE ED SECRÊÍÁRIA OE SAÚDE

c BRÁZ
STÊNCIA SOCIALSECR SECRETÁRIO OE ADMINISTRAçÃO

wlLLIAN PAIVA
SECRETÁRIO OE ESPORTES

s

Ruá PeÍ6ná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 CNPJ: 76.968.0ô4/000 1.42
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 000/2026 - PR 01012026 -pRocEsso ADMTNTSTRATTVO 032t2026.

Ao _ dia do mês de de 2026 QLXDA12O26), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sêde a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no.

XXXXX com sede na XXXXXX - N.o XXX- Bairro XXXX - CEP. XXXXX, na cidade XXXXX - XXXX,
Fone: (XX) XXX e-mail , neste ato representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, xxxxx, xxxxxx,
portador da cédula de identidade n.o )o«xx e inscrito sob SPF/MF n.o xxxxxx, neste ato simplêsmêntê
denominado CONTRAÍA DO. nos termos da Lei Federal no 14133n021, da Lei Federal

Complementar no 123/06, com suas alteÍações e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou pÍocuração inserta nos aulos, resolvem regislrar os preÇos,

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modâlidade Pregâo Eletrônico no 010/2026,
consoante as seguintes cláusulas e condiçÔes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1 A presênte âta tem por objeto o registro de preços paÍa aquisiçâo de gás de cozinha GLP 13kg e
botüóes destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria
de Esporte e Secrêtaria de Administraçâo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta
anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n." 010/2025, a qual
fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do obleto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATAOA, os quais seguem transcrtos abaixo:
2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de âutorizeção de fornecimento
deüdamente assinadã pelo Prefeito em até 24 (vinte e quatro) horas nos endereços indicados no
Termo de ReÍerência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente soírer revisão (aumento ou decÍéscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste degte instrumento sgrâ o INPC (índice Nacional de Preçoe ao
Consumidor), o qual também gerá usado em ceso ds atmsos de pagemênto pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentâÍ documênto oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requêrimonto.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes de Portaria 1N/2023 a Dêcreto
Municipal O2onon, devêndo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas
ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, tÍansporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNclA

3.1 A presente ata terá início na date de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA. DA FORTA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corr€nte até o 150 dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fezêr constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

Rúâ Pârâná 983-Cênt o- CEP: 86.490-000 - Fono: (43)3551830í. C PJ: 76.948.o64Jooo1-42
Endereço el€trônico - E-Ínall



I
I
I

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA OUINTA - DA AcÃo oRCAMENTÁRIA.
5.14s despesas com a execuÉo dêste contrato correrão no oÍçamento da DotaÉo Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACoES oo CoNTRATANTE.

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete e solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuaÍ o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.í.'t Fiscalizar e controlar a entrega (confome cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1,3 Eíetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.'1.5 Notificar ao Íepresentanle da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relâcionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAcÔEs DA CoNTRATADA

7.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento da prêsente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaÇâo do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o Íinal do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-fei[a nos hoÍários de 08h:00min até as
16h:00minl
7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pêuízos que a qualquer titulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concêmentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
71.4 Substituir imediatamente os produlos que se apresentarem fora das especiÍicaçôes técnicas e
se houver diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçâo dê Fornecimento e as
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no
prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas, contada do recebimento da notiÍicaÇão. lnexlstindo
urgência na substituição dos itens, o MunicÍpio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prezos maiores.

7,2 A recusa no fornecimento dos produlos, sem motivo justificado e aceito pela Administragão,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nâcionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impôe, nâo impedindo, êm razão des circunstâncias e a critério da administraçáo,
a aplicaçáo das seguintes penalidedes:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Alé 1lo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entregâ que êm caso de não pagamento, seÍá
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçao da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO
ZACARIAS FERREIRA, PATRICIA CORREA LOPES, VANDERLENE SILVEIRA REZENTE, LILIANI
E ELIBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA,

Rua PáÍaná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Ender€ço eletrônico - E-mail e
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8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A aÉo da Íiscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
Íornecimento dos bens, ora licitedos.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA GoRRUPÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA. oA RENÚNCIÂ E DA REscIsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 de Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir evenluais fattas da mercadoria em c€rso de algum acontecimento que acanete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficaÍá a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentoÍ da melhor oferta.

à -.--'i
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9. 1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecêdores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo dê licitaçâo, de
contrataçâo e de execuÉo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes prátic€ls:
a) "prática coÍrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificâÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuÉo de contrato;
c) "pÍática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilentes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos
em níveis ertificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva'': GrusaÍ dano ou ameaçaÍ Glusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua partacipação em um processo licitâtório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro mullilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÉo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seje impêdir
materialmente o exercício do dlreito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou rntegral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo orgenismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamentê ou por mêio de um agente, em pÍáticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contralaÉo, deverá concordar e autoÍizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionaÍ o locel de execuÉo do contrato e lodos os documentos, conias e registros relacionados

à IcitaÉo e à execução do contrato.
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12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em íazáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utílizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úleis sobÍe todos os conlratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações

legais ou contÍatuâis e somente enquanto náo prêscrites essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcont[atados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres dâ presente cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por
gerantir sua observáncia.
12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer inÍormaçoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteÇão dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraÉes. divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATAI{TE providenciará sua publicação em
veiculo de grande circulação, em forma de extrato, em confomidade com o disposto no a.1.. 174 e 175
da lLei 14 j332021 .
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

11.1 É vedado à empíêsa contr:rtiede:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, einda que parcialmente, excetuando-se as

. hipóteses de fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério êxclusivo da Prefeitura.
11 2 E vedado a contratante:

a) A participaçáo do órgão ou entidede em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
obieto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no êdital do certame,

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(tÍintâ) dias da data deselada paÍa o encerÍamento, em
conÍormidade com Lei no 14i33n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA PUBLICACÂO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiÇôes de habilitaÇáo e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legisleção
complementar, durante a vigência deste instrumenlo.

CLÁUSULA oÉcIMA SEXTA - Do FoRo

í6.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Conlreto em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada ne sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14j3312021 .

Ribeirão do Pinhal, X)ü de xxxxxxx de 2026

p«x»@oo@@qxx
CPF] xxloooo(

TESTEMUNHAS:

F'SCÁrS
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14.1 lndependentemente de transcriÇão, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Pregos o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 01012026, e a proposta Íinal e
adjudicada da CONTRATADA.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

GESIORi
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÂO

1. QUANTO À HABILITAçÃO JURÍDICÂ:

a) Comprovante de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriçâo da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÉo e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar tambem documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estetuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tretando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação dê eleiÇâo de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçâo de altereÉo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorizaçâo pare funcionamento expedido pelo órgão
competente, tÍatando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigiri
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do ServiÇo de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificedo da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedoÍ.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilizaçáo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistênciâ de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

â) Prova de rêgularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçâo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na formâ da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentagâo de Certidâo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lêi;
c) Prova de regularidade relative à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), dêmonsúando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaÉo de:
d) - Certidâo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal no 12.440111,
g) AlvaÍá de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de SituaÉo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. OUANTO À OUALTFTCAçÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) Certidâo nêgativa de Íaléncia, concordata, recuperaÉo iudicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa .iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, ematida nos últimG 30 (úinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaÉo em vigor, neste caso deverão ser aprêsentados os documentos necessários a
comprovação desta condiçáo.

4. OUTRAS COTPROVAçÕES

a) DECLAR ÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
b) AIvará de Autorização do Corpo de Bombeiros (ou documento similâr).
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5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderâo ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou oúro meio, de acordo com a legislaçâo vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critéÍio do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisqueÍ dos documentos, caso haje constetaçâo de fatos supervenientes. A
aceitaÉo das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, Íica condicionada à verificaçáo de sua
validade e dispensam a autenticaçâo.
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OBJETO: registÍo de preços para aquisiçáo de gás de cozinha GLP 13kg e botÍÕes destinados a
Secretaria de Educaçâo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de
Esportes e Secretaria de Administraçáo, de acoÍdo com as condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e sêus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N.o 010/2026, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto nã LC 123/2006, alterada pela Lei Complemêntar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervênientês quê conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
'ltar"ár esÍio i qn ee,í, se írqurdrr n srüra9ão .ra l,,,l',oêatprÉa, aí,,,p,?§, de pÉ4u?Ú,o Wrla ou c@Per,dYa.

01) Nâo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, paÍa licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal eíetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, dirêçáo, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de Íorma alguma deixarâo de
seÍ entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregaÍ produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para Íeabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2026

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 04- OECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d-e Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 010/2026
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Ao Pregoeiro e Equipe dê Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO Ol0/2026.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s)_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

02. coNDlÇoESGERA|S

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convoGttório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEOOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abêrtura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contêmplâ todas as despesas necessáries ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fomecimento.

Prazo para exêcução dos sêrviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

Rue Paraná 983 - Csntro - CEPI 86,490-{rc0 - Fon6: (43)355í 8301, CNPJ: 76.964.0ô6/000142
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO}

de 2026.

Assinatura
(Nomê, RG e CPF/MF do representanle legal da empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - T{OMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAÇÔEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçôes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Braeil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazoa e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355't8301. CNPJ: 76.968.064/000142
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razâo Social:

Ramo de Atividade.

Endereço:

Complemento
lBairro:

Cidade
lur:

CEP:
IcNPJ

Telefone Comercial:
llnscrieão

Estadual:

Representante Legal
lno:

E-mail: l.rt
Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro: frebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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5. O presente TeÍmo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualqueÍ têmpo, pelo
Licitante, mediante comunicaçâo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
duÍanle o prazo de vigência ou decorrentes de negócios Íealizado eloú em andamento,

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sisteme, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações presladas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçóes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, inÍormar a BLL - Bolsa de LicitaÇôes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2026.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÂO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÓES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrclTAçoEs DABLL - BOLSA DE LTCTTAçOES OO BRASIL

rr.rorcaçÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitante;

iai. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transagÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2A26

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço el€trônlco - E+nall e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -:i"\-_'l

ANEXO 07 . CUSTO PELA UTI Ão Do SISTEMA SoMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote âdjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto banúrio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo Bistêma de rêgiafo dê prsços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissâodo bolelo em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote ad.iudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O nâo pegemento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2Yo

ejuros moratórios de 10lo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteÉo ao credito (SPCi
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do BÍasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônrca.

Em caso de cancelamenlo pelo órgâo promotor (comprador) do pregáo realizado na plataÍorma, o
licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLULAS DE APOTO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÊLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação lunto ao
sistemâ de PREGÓES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Bresil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEOOR

Como Licitante/Fornecêdor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em s€us expressos termos.

Local e data:

(AssinatuÍas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 86,490{00 - Fon.: (4313651a301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco - E-mall e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

5 *--i

Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do processo

licitatório modalidade PREGÃo ETETRÔNlco 0]:012026, cujo objeto é o registro de preços para

aquisição de gás de cozinha GLP 13kg e botijões destinados a SecretarÍa de Educação, Secretaria

de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esporte e Secretaria de Administração.

Atenciosamente,

-PR c
2

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rur Paraná 98;l - cêntro - cEP: 86.49(N)o0 - Fono: (43)355í 83o'Í . CN PJ: 76.s88.064/Oool -42
End€reço eletrônlco - Ê-mall e
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.W,
RIBEIRAO
DO PINHAL
PREFEITURA MUNICIPAL

PROTCURADORIA GERAL DO
MUNICíPIO DE

PARECER JURíDICO RSF N' 2212026.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1012026.

INTERESSADo: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURR; SAÚDE;

ASSISTÊNCIA SOCIAL; ESPORTE E ADMINISTRAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL'

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÁS or COZINHA GLP 13KG E BOTIJÕES'

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer

jurídico do fose iniciol do pr.ocesso ticitotório, modolidode PREGÃo ELETRÔNICO,

que viso odquirir gos de cozinho GLP l3KG e botijões'

As Secretorios Municipois solicitontes opresentorom seus respectivos

Documentos de FormolizoÇoo de Demondo (DFD) visondo o reolizoçõo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo'

Consto pesquiso de preços opos consultos oos pregões dos municípios

de Topuroh-sp, bem como iunto os empresos supermercodo Dontos, L. Amoro de

Oliveiro, e Morçol Gos Comércio e Tronsporte'

por fim, hó nos outos extroto do último licitoçõo com mesmo objeto

reolizodo pelo município de Ribeirõo do Pinhol-Pr: pregoo n" 012125'

Alem disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, MonifestoçÕo Orçomentorio fovorÓvel e Porecer

Finonceiro FovorÓvel.

O ortigo l8 do Lei no 14.1331202] estobelece os elementos necessórios à

fose preporotório do processo licitotorio, os quois forom devidomente observodos

nos outos.

O Estudo Tecnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçÕo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoções do Município'

t(



BPfi'-W,ffi PNOCURADORIA GE RAL DO

ur.rNrcipto DE

o
justificotivo,

PREFEITURA MUNICIPAL

termo de referêncio eloborodo contem definiçÕo

descriçõo do soluçõo, requisitos do controtoçoo,

do objeto,

execuçoo

controtuol, gestoo do controto, critérios de mediçÕo e pCIgomenio' formos de

seleçôo do fornecedor e odequoçÕo orçomentÓrio'

A minuto do editol foi submetido Ô onÓlise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçÕo, decloroçÕo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçÕo e termo de odesÕo. os itens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14. 13312021. O critério de seleçÕo odotodo é o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoÇõo.

coNcLusÃo.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do

processo licitotorio, recomendondo-se o observÔncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14-13312021'

s.m.i, é o Porecer.

Ribeirõo do Pinhol-PR,22 de joneiro de 2026'

R n

R 89.542

n

D



Edital no IO/2O2õ
EI

Ullimo otuoljzoçoo 26 /o1 /2026 tr

LocaL Ribeirão do Pinhal'/PR óÍgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unk ade comPradora: 5 - Divisao Administrativa

Modatidade da contrataçáo: Pregáo - Etetrônico Ampalo tegaL: Lei 14 .f33/2O27' An 2a l

Modo de disputa: Aberto Reoistro de preco: Náo Fonte orcamentáíia: Náo informada

/ 
*t 

"t"'on"t 
oe conttataçõês Púbücas

Data de inicio de recêbimento de PÍopostas:

Data fim de recebimento de pÍopostas t24/02/2O26 og30 (horário de Brasitia)

{;;a;rra" rNcp:769680 oo or4z-t-oooo!?/zoz6 Fonte: Equiptano sistêmas LÍDA / EquipLano sistemas

li]:" o" o*_, oâra âquisicâo de sas de cozinha cLp lann 
"-:::,f_u. 

o".,,nados a secretaria dê Educacao secretariâ de

sa-ude Secretaria d" nttitt"nti" soliJiitcretaria de Esporte e Secretariâ de Adminrstracao

lnformaçáo comPtementaÍ:

lnexistente

VALOR TOTAL ESÍIMAOO DA COMPRA

R§ 70.418.OO

Itens Arquivos Histórico

EI

Tlpo: Editat

?7 /0l/2c)26 og.Oo (horário de Brasitia)

Data/Hora de lnclusào

Pàgina. 1

Exibrr 5

?6/01/2026 ' oaoa20

GAS DE COZINHA É BOÍI]OES

/
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Extrato de publicaÇão

pnrcÃo ELETnôrulco - otolzozo
N" PRoc. ADM . oszlzoze

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNlclplo DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação trlwJsSho2l realizará pRECÃO f lfrRÔNtCO sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como

autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

PUBUcAçÃo : 26l oU 2026 o9:i.4
Â nícto REC. pRoposrA; 2v/01/2o26oa:ao

f lM REC. PROPOSTA: 24 I O2/2026 09 :OA

tnÍcto orsputl: 24 /oz I 2026 a9 30

TIPO DE TANCE: MENoR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VAIOR TOTAL OO PROCESSO; RS 70,418,0000

OBJETO DO PROCESSO

REGtsrRo DE pRrços raRa aeursrçÃo DE GÁs DE cozrNHA GLp 13KG E BoruôEs DESTTNADos A SECRETARIA DE roucaçÃo,

sEcRETARtA oE snúor, sEcRETARtA or assrsrÊrucra socrAr, sEcRETARIA DE EspoRrE E SEcRETARtA or aoutrutsrneçÃo, or

AcoRDo coM AS coND|çôES, eUANTTDADES E ExrGÊNC|AS ESTABELECTDAS NEsrE EDtrAt- E sEUs ANEXos.

Para demais inÍormações contato via e-mail: pmrpinhal@uol-com.br', teleíone: 4335518300 ou acesso pelo link: httos://bllcomp-feSCSolfug§C§§LPÍg§e§yletul
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAOUIM TAVOM'PARANA

PREGAO ETETRONICO 00+2026

PROCESSO ADUIi{ISIRATIV0 No 008202ô Lei 11 133/2021'
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Avtso DE LICTTAÇÃO. PREGÃO r,LErnÔutco N'. 009/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVo N'' 026/2026'

^tXCtUSryO pene nfelryfílfpp 1fC rulnotq. Encontra-se abeÍo na PREFEITURA MUMCIPAT DE

RIBEIRÃ. Do pINHAL - ESTADS bo pnnalÁ, processo licitatório na modalidade Pregâo Eletrônico, do tipo

menor preço global por item. *J";b,.* e a aquisiçào áe dietas enrerais conforme solicitaçào da Secretaria de Saúde'

de acordo com as condições, qri",iJáa"t 
"..iÊàncias 

estaUelecidas neste edital e seus anexos' A realizaçào do Pregão

Elctrônico será no dia 23t0712026 com recebimento das proposus até as 09h00min' abertura das propostas das

ogh0lmin ràs 0gh2gmin e início da sessão de disputa de pr"ço. b9h30.in. o valor rotal estilnado para tal contratação

será de R.S 41.326,20 (quarenta e um mrl trezentos e vinte e seis reais e vinte centavos) O editat na íntegÍa estârá

disponível para consulta no 
"na...i. 

supra, junto_ uo setor^de compÍas e Licitações, de segunda a sexta-feira' no

horário da-s 07h45min a-'- iri,+srii, 
' 'e das l3h00min ár l7h00min e no endereço ele*ônico

. tnformaçõcs e consulta-s através do 
" T111^ - - -. -.,, 

oll

ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320 DUVIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL COMPRAS: pod.rão .". esclarecidas através doi canais de atendimenlo da BLL COMPRAS (Bolsa

de Licitações do Brasil) informados no site wrv.bll.org.br ou pelo telefone (41) 10974600 - central de Atendimento

em Curitiba. Ribeirão do Pinhajl zãá"i"""it" de 2026.-Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal'

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RJBEIRÃO DO PIJIiHAL. PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

ELETRÔNICO SRP N'. O I 0/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'

03?l2026. EXCLUSNo PARA MEvl\4EiEPP (LC r4'l120t4) Encontra-se âberto na PREFEITURA MTINICIPAL

DE RIBEIRÀO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, PTOcesso licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do

tlpo menor prsço global por item' cujo objeto e o registro de preços para aqüsição de gás de coziúa GLP l3kg e

botiiões destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde' Secretaria de Assistência Social, Secretaria de

Esporte e Secretaria de Administração, de acordo com as condições' quantidades e exigências estabelecidas neste

cdital c seus anexos. A realizaçâo do Pregão Eletrônico será no dia 2410 212026 com recebimento das propostâs a1é as

09h00min, abêrtura das ProPostâs das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O

valor total estimado para tal contratação será de RS 70.418,00 (setenta mil quatrocentos e dezoi to reais). O edital na

íntegÍa estará disponível para consul ta no endereço supra, junto ao Setor de Cornpras e Licitações , de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h45min às llh45min e das l3h00min às l7h00min e no enderego eletrônico

Lrfomrações e consultas através do e-mail ou

ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O

SISTL,MA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa

de Licitações do Bra.sil) informados no site www.bll.org'br ou pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento

cm Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2026. FaYçal Methem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal'
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